Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035,
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacéo
para o decénio 2011-2020 e da outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA N°
(do Sr. Marcio Marinho)

Dé-se a Estratégia 3.10 da Meta 3 a seguinte redacao:

3.10) Fomentar programas de educacdo de jovens e adultos para a populacdo
urbana e do campo, respeitando o0 pertencimento étnicorracial, 0s
conhecimentos e valores préprios desse publico, na faixa etaria de quinze a
dezessete anos, com qualificacdo social e profissional, para jovens que
estejam fora da escola e com defasagem idade-série.

JUSTIFICACAO

A educacao é dever primordial do Estado sendo necessario politicas publicas
e acOes governamentais que garantam esse direito.

Sala da Comissao, em 6 de junho de 2011.

Deputado MARCIO MARINHO



